
INDICAÇÃO Nº 
2345
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes, em especial à Secretaria de Gestão Pública e à Secretaria da Saúde, que, em caráter de urgência, sejam tomadas providências a fim de restituir o atendimento hospitalar, inclusive o pronto-socorro, em favor dos servidores públicos contribuintes do Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual (IAMSPE), além de seus beneficiários e agregados, especialmente no Município de Sorocaba e Região.

JUSTIFICATIVA

Esta proposição tem por objetivo indicar ao Senhor Governador que determine, em caráter de urgência, aos órgãos competentes, em especial à Secretaria de Gestão Pública e à Secretaria da Saúde, a adoção de providências urgentes com a finalidade de restituir o atendimento hospitalar, inclusive o pronto-socorro, em favor dos servidores públicos contribuintes do Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual (IAMSPE), assim como dos seus beneficiários e agregados, especialmente no Município de Sorocaba e Região.

Com efeito, os contribuintes, beneficiários e agregados inscritos no Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual (IAMSPE) encontram-se sem atendimento de urgência, emergência e internação, desde que a Prefeitura de Sorocaba assumiu a gestão da Santa Casa de Misericórdia, no dia 20 de janeiro, ocasião em que foi encerrado o acordo que a administração anterior mantinha com o IAMSPE.

Por conseguinte, é imprescindível o urgente credenciamento de hospital e pronto-socorro que atendam os pacientes inscritos do IAMSPE, em Sorocaba e Região, onde aproximadamente 106.000 (cento e seis mil) contribuintes, beneficiários e agregados estão sendo muito prejudicados em decorrência da falta de atendimento, sendo 25.000 (vinte e cinco mil) deles apenas naquele Município.

A referência à Secretaria da Saúde nesta Indicação é devida ao fato de que os pacientes inscritos no IAMSPE estão procurando acolhimento no Sistema Único de Saúde (SUS) pelo motivo acima relatado, de modo que o sobrecarregam ainda mais. Destarte, por via indireta aquele órgão também é parte interessada na solução do problema.

Portanto, são necessárias medidas urgentes, tais como a abertura de edital para a contratação de hospitais e pronto-socorros interessados na referida prestação de serviços.

Enquanto isso não ocorrer, a demanda por serviços hospitalares de parte dos servidores públicos, seus familiares e agregados inscritos no IAMSPE deverá ser suprida, provisoriamente, através de acordo emergencial com estabelecimentos de saúde que possam dedicar-lhes atenção apropriada.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Cezar
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